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•~:, DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001·80 
Av. Jo::So Siqueira Paes, S/N - Centro 
Anglcal do Piauí 
CEP: 64.410--000 
Email -ptel.anglcafdopl@gmafl.com 

b) Pela inobservânc ia de qualquer cJc suas condições; 

e) Quo.isquer dos motivos previstos cm Lei. 

CLÁUSULA DltCIMA SlíTIMA 

O prcsenle oonlrnto vigor.irá da sua assinaturn uté a entrega total dos produtos adquiridos. Ou até 
31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

É competente o foro da comarca de Regeneração/PI pàrJ. dirimir quaisquer éôntruvérsiáS que se 
originar deste cOnlrnto. 

E. por csmrcm nssim,justos e eontmtndos, ossin.run o presente instrumciuo cm três vins de igual teor 
e forma. na presença de duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Pl!Ef11111RAMUNICIPAL 

. e e~ . 
NOVOF\1111ROPARANOSSAGOOE 'j>~ 

Angical do Piauí/ Pl, 08 de março de 2024. 

CONTRATANTE 

BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO (A) 

MAR.IA EFIGENIA EDUARDO DA SILVA SOUSA, 
CPF: 036.819.863-47 
(Agricu ltor Familiar) 

Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Paes, S/N • Centro 
Angical do Piauí 
CEP: 64.410-000 
Email -pref.angicaldopi@gmail.com 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº0l/2024 

CHAMADA PÚBLCA nº 06/2023 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ nº06.554.752/0001-80. 
CONTRATADO: MARIA EFIGÊNIA EDUARDO DA SILVA SOUSA, CPF: 036.8 19.863-47. 
ENDEREÇO: Residente e domiciliada no povoado Piranhas, S/N, B. Rural, Angical do Piauí-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 36.600,00(trinta e seis mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PROG.ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE 
VIGÊNCIA: 31/12/2024 
DATA DA ASSINATURA:08/03/2024 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 
Prefeito Municipal de Angical do Piauí/PI 

. 
MWOJUIVIIOl"MANKSA°"'11: 

ID: 6FOAD6FED5054 
Prefeitura Municipal de Anglcal do Piauí 
CNPJ 06 .554.752/0001-80 
Av. João Slquell"a Paes. S/N - Centro 
An&ical do Piauf 
CEP: 64.410-000 
Emall - prcf.anqk:aldopi@qmnll.com 

CONTRATO N• 002/2024 
CHAMADA P ÚBLCA N" 006/2023 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GtNEROS ALIMENTfCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PlAUf / PI, pei,:soa jurídica de 
direito público interno. com sede a Av. João Siqueira Paz. s/n. Bairro: Centro. em Angical do 
Piou(-PI, CEP: 64.410-000, inscrito no CNPJ sob nº 06.554.752/0001-80. rcpresentodn neste 
ato pelo Prefeito Municipal , o Sr. BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO, doravante 
denomimtdo CONTTRATANTE, e de ou tro lado o Sr. REGINALDO LOPES DA CRUZ, 
inscrilo com o CPF: 013.640.993· 8 1, (Fornecedor indiv idual), re.~ide nte e domici liado no 
Povoado Tuboca. s/n . B. Rurà.l de Angical do Pitmí~PI, doravante dcno mim.J.do (a) 
CON1"flATADO (A). fundamentado 11as disposições Lei n'' 11.947/2009. e tendo em vistà o 
que consta nn Chamadu Pdblicn nº 06/2023. resolvem celcbrur o prcsemc conmuo mediante as 
cláusulos que seguem: 

CLÁUSUl,A PRIMEIRA 

~ objeto desta contratação à aquisição de G~NEROS ALlMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. para a lunos da rede de 
cducnçllo básica ptlblica , verba PNDE/ PNAE poro o ano de 2024, descritos nos itens previstos 
nn Cl:'iusula Terceira, todos de acordo com a Chnmndn Ptfülica nº 06/2023. o qual ficn fn7..endo 
p;ute integr.inte do pre~enle con trnto, independentemente de ane;,tação ou transcriç-ão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros: a limentícios da agricu ltura 
fami liar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Generos Alimentícios 
da Agricultura Familiar parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEJRA 

O limite i11dividual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar ou da Unidade 
de Produção F'nmiliar e do Empreendedor Familiar Rural , neste ato denominado 
CONTRATADO. serd de oté 40.000,00 (qunrcntn mil r eais) por DAP/RICA.F por ano civil , 
referente à stm produção. confom1e u legislação do Progr.1ma N.1cional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 

Pelo fornecimento do~ gêneros alimentícios. nas quantidades descritas no Projeto de Venda de 
Gênero Alimcmfcios da Agricultura Familiar. o(a) CONTRATADO(A) Receberá o v,1tor toml 
de até 23,000.00 confonne lislngem anexa a seguir; 

111tUDJUbMl.llltfMI. 

~~~~ 
Prefeitura Munlc:tpal de Angic:al do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001-80 
Av. Joio Siciueirai Paes, S/N • Centro 
Angic:a l do Piauí 
CEP: 64.410.000 
Emait -pret.snq;çetdopi@om@il.çc,n 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante ri apresentação do Termo de Recebimento. 

b) O preço de nquis içüo 6 o preço pago ao fornecedor da agricultura familínr e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais. ass im como 

os encargos fiscais , sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros 

dc:spcsas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do prcsenlc contrato. 

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR: 
RePinnldo Lont"-'- da Cruz 
DAP / RICAF I CPF 
SOWOOI36409938I080721 1021 013.640.993-81 

PREÇO 
PRODUTO UNO QUANTIDAD PROPOSTO VALOR TOTAL 

E 

FEUÃOVERDE KG 750 R$ 11.00 R$ 8.250.00 

FEIJÃO NOVO KG 1.200 RS S.00 R$ 9.600.00 

ABÓBORA KG 500 RS 5.50 RS 2.750,00 

INHAME KG 400 RS 6,00 R$ 2.400.00 

CLÁUSULA QUINTA 

As despesas decorrentes do presen te contrato corremo b. conto dns seguintes do1nções 
orçamcn1ári:is: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA 

O CONTRATANTE, np6s receber o documento descrito na C láusula Qun.rtn, nllncn " n", 
bem como emitir il norn fiscal de venda. será efetuado seu pagamento no valor co1Tes1>0ndente 
As entregas do mês nnterior. Nl'lo sem efetuodo quolquer pagnmento no CONTRATADO 

enquanto houver pend~ncin de liquidaçno dn obrigação financeira em vinude de ~nnlidndc ou 
inadimpl~ncia contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O CONTRATANTE que nào seguir a fonna de libcra.ç3o de recursos para pagamento do 
CONTATADO es tá sujeito a pagamento de multa de 2%. mais juros de O, 1 % ao dia. sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA 
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Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554 ,752/0001-80 
Av. Joio Siqueira Paes, S/N - Centro 
Anelca l do Piaul 
CEP: 64,410-000 
Email -prqf qnqiçaldopj@gmail çom 

O CONTR..ATA.NíBsecompromctc a guardar pelo pra.7..o csmbelccido no§ 11 do anigo 
4~ do resoluç1Jo CP/FNDE N" 26/2013 ns cóp ias dns Norns Fiscnis de comprn, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, upresentudos nus prestações de contas. bem como o Projeto de 
V enda de Gêneros Alimentícios du Ag.-ic~11lum Fumiliur puna Alimentnçllo Esct:>lnr e 

d()Cumentos a nexos. estando à disp().,;; içào para comprovação. 

CLÁUSULA NONA 

1:: de exclusiva respo11sabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de dal\os causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contralo. 
nfto excluindo ou reduzindo estn rcsponsnbilidnde h fiscnliz.nçtlo. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CONTRATANTE cm razão da supremac ia dos interesses público sobre os interessei, 
pá.rticul;:trCS põder.1: 
a) Modificar unilaterahnente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do conmuado; 
b) Rescindir unilatcmlmcntc o comrmo. nos casos de infração conmnual ou inuptidão do 
CONTRATADO. 
e) Fiscalizar ,1 execução do conlr.110; 
d) Aplicar sansões, molivudas pela inexec1.1ção lotai ou parcial do ajv.ste. 
Sempre que a CONTRATANTE al1er-.ir ou l"C..'K:indir ó contrato !-!em culpa e.lo CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio cconômico- linanceiro. gar:::imindo-lhc o aumemo da rcmuncl'àÇilO 
respectiva ou a indenizaçüo por despesas já realizadas. 

ÇLÁUSIJI.A Dl!:CIMA PRIMEIRA 

A muha aplicada após regu lar processo adminiswuivo poderá ser dcscom::idu dos 
pagamentos cvcmualmcntc devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o cnso. cobrada 
judicia lmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A fi sca li zaçilo do presente cont rato ficará a ca rgo do respectivo fi scnl do contraio. da 
Secretarià Municipal de Educàção. da Enlidade Executor.1. do Conselho de Alimen1ação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo CONTRATANTE ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O presente contrato rege-se. ainda, pela chamada pública nº 06/2023. pela Resolução 
CD/FNDE nº 38/2009. pela L&i oº 8 66611923c oeln Lei nº 11 947/2009- em todos os seus 
leTmos. 

CLÁUSULA Dl\CIMA QUARTA 

• e ~ 
fllO'l'GfVlutlO,...M05$\00l'Tl 

Prefeitura Municipa l de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554. 752/0001·80 
Av. João SiqueiTa Paes, S/N • Centm 
Angical do Piauí 
CEP: 64.410-000 
Email -prof.anqicaldopi@qmall.çom 

Este contrato poderá ser adiado, a qualquer tempo, mediante acordo formal , en tre as parles. 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

As comunicaç~ cont origem neste contra.to deverão ser fornta.is: e cxprcs.sa.~, por 1ncio 
de caria, que somente lerá validade se e nviada mediante regis1ro de 1'Ccebimen10, por fax , 
trnnsmitidn pelns panes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Este contrnto. desde que obscrvndn n formnlizoçi\o preliminar à sun cfetivnçn.o. por cano. 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá se r resci ndido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou inlerpelaçUo judicial o u extrajudicial , nos i,eguinles casos: 

n) Por acordo entre os partes; 

b) Pcln inobservância de q ualquer de suos condições; 

e) Qunisc1uer do!j m otivo!> prcvi~lo!> cm Lei . 

CLÁUSULA DtÇIMA StTIMA 

O presente comroto vigorurá da sun assinatura uté a entrega total dos produtos adquiridos . 
Ou até 3 1 de dezembro de 2024. 

C LÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

É competente o foro d a comarca de Rcgcncruçüo/PI para dirimir qua i8qucr contl"óvén.ia~ 
que se original" deste comrnto. 

E. por esrnrem ass im, justos e contr<Uados, assinam o presente instnimento em rrês vias 
de igual teor e fonna. na presença de duas 1c:s1c::munhas. 

Angical do Piauí/ PI , 08 de março de 2024. 

CONTRATA NTE 

BRUNO FERRECRA SOBRINHO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

e 

tÍI~ DIÁRIO OFICIAL 
- DAS PREFEITURAS PIAUIE NSES 

Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001-80 

do i/1,1111 
Av. João Siqueira Paes, 5/N -Centro 
Angical do Piauí NOVO FUTURO PARA NOSSA GENTE 

CEP: 64.410-000 
Email -pref.anqicaldopi@qmail.com 

CONTRATADO (A) 

REGINALDO LOPES DA CRUZ 
CPF: 013.640.993-81. 
(Agricultor Familiar) 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

PREIIITIIRAMUNICIPAL 

. e e~~ 
NOVOF11111ROPAIIANOSSAGENTE 'j) 

Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Paes, 5/N -Centro 
Angical do Piauí 
CEP: 64.410-000 
Email -pref.angica/dopi@gmail.com 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRA TO Nº 002/2024 

CHAMADA PÚBLCA Nº 006/2023 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ nº 06.554.752/0001-80. 
CONTRATADO: REGINALDO LOPES DA CRUZ CPF: O 13.640.993-81 
ENDEREÇO: Residente e domiciliado no Povoado Taboca, s/n, B. Rural de Angical Do Piauí-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
FONTE DE RECURSOS: PROG.ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE 
VIGÊNCIA: 31/12/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2024 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 
Prefeito Municipal de Angical do Piauí/PI 


